PARECER N.º  409, DE 2003 

da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n.º 276, de 2000 

De iniciativa do nobre Deputado Antonio Salim Curiati, o projeto em epígrafe torna obrigatória a realização de exames oftalmológicos em alunos matriculados na rede oficial de ensino.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 68ª a 72ª Sessões Ordinárias (de 15 a 19/05/00), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende obrigar o Poder Público a realizar exames oftalmológicos nos alunos matriculados nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio da rede pública estadual, objetivando diagnosticar deficiências visuais nestes alunos e apontar os procedimentos médicos adequados em cada caso.

A matéria é de natureza legislativa e, quanto à competência, de iniciativa concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, caput, da Constituição do Estado, nada havendo sob este aspecto que impeça a aprovação do projeto.

Ademais, a iniciativa encontra amparo em mandamentos expressos da Constituição Federal, em especial no art. 6º, que consagra o direito à saúde dentre os Direitos Sociais.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei n.º 276, de 2000.

a)  ROQUE  BARBIERE – Relator

Aprovado o parecer do relator  favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 5/12/2000

a) CÉLIA LEÃO – Presidente

CÉLIA LEÃO (com o voto em separado) – EDSON APARECIDO (com o voto em separado) – JORGE CARUSO – PEDRO MORI – CARLOS BRAGA – EDMIR CHEDID 

Voto em separado


De iniciativa do Deputado Antonio Salim Curiati, o Projeto de Lei n.º 276, de 2000, que dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de exames oftalmológicos em alunos matriculados na rede oficial de ensino do Estado e dá providências correlatas.


Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas e ou substitutivos.


Encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça com a finalidade de serem analisados os seus aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico, nos termos do artigo 31, §1º, da IX Consolidação do Regimento Interno, o ilustre Relator designado, em parecer de fls. , concluiu pela sua aprovação.


Examinado a proposta, entendemos que a matéria está em perfeita consonância com o que dispõem os artigos 19 e 24 da Constituição do Estado.


No entanto, com a finalidade a aprimorar a proposição apresentamos o seguinte


SUBSTITUTIVO ao Projeto de Lei n.º 276, de 2000.



Institui o Programa Estadual de Acuidade Visual


A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:


Artigo 1º - Fica instituído o "Programa Estadual de Acuidade Visual", com o objetivo de realizar exames oftalmológicos em alunos matriculados na rede pública estadual de ensino fundamental e médio.


Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias.


Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.


Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei n.º 276, de 2000, na forma do Substitutivo ora apresentado.


a) Edson Aparecido

